
A caridade que deixa o pobre na pobreza não basta.
A verdadeira misericórdia, a que Deus nos concede e ensina,
exige justiça, pede que o pobre encontre o caminho para deixar de o ser.

Papa Francisco
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N uma sociedade cada vez mais mar-

cada pela descontinuidade, pela in-

certeza e pelo risco onde, entre ou-

tros problemas, surgem novas e mais 

complexas formas de pobreza e exclusão social, as 

organizações do terceiro setor assumem um papel 

relevante na resposta a necessidades sociais e no 

acompanhamento próximo e relacional de pessoas 

em situação de vulnerabilidade social, fazendo jus a 

valores como a justiça e a solidariedade.

Como Inês Amaro (2012) referencia no seu li-

vro Urgências e Emergências do Serviço Social, com-

preender as transformações das sociedades atuais 

implica perceber que o mundo se encontra assente 

num capitalismo de base tecnológica e científica que 

visa, essencialmente, a acumulação de riqueza e o 

progresso frenético da inovação, e que não está ao 

serviço de um projeto de desenvolvimento ético-hu-

manitário baseado em padrões de paridade, justiça, 

segurança e bem-estar. Na perspetiva da autora, esta 

economia de mercado aliada à tecnologia torna cen-

trais valores como a competitividade, o individualis-

mo e a eficiência que, por sua vez, favorecem a aná-

lise e a avaliação das políticas sociais segundo uma 

lógica de mercado, dependentes dos ditames da pro-

cura e da oferta, da eficácia e da eficiência e da capa-

cidade de obter retorno. 

Percebe-se, por isso, que a aptidão para em-

preender deve e tem que ser vinculada à felicidade 

humana, ao bem-estar, à segurança, à qualidade de 

vida e não o contrário, porque «nos negócios, a procura 

maior que a oferta faz crescer os lucros; no Estado So-

cial a procura maior que a oferta produz miséria», como 

alerta Sennett (2003) citado por Amaro (2012, p. 55). 

Ora, numa sociedade moderna que se diz de-

mocrática, fundada na ideia de pacto social solidá-

rio, de bem-comum e de reciprocidade, que apela ao 

valor da dignidade humana e que defende uma abor-

dagem de direitos humanos e sociais, como é que se 

agudizam fenómenos de diferenciação que produzem 

maior desigualdade e miséria? Onde está presente a 

ideia de direito e de cidadania, para além da partici-

pação num mundo do trabalho marcado pela sua pre-

carização e escassez?

De facto, presencia-se uma crise do laço social, 

onde os apelos para a autonomia, responsabilização 

A justiça e a solidariedade 
nas organizações do  
terceiro setor

Inês Rodrigues // Licenciada em Serviço Social / Assistente Social
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e ativação dos cidadãos não estão a ser acompanha-

dos de uma suficiência de recursos, não existindo as-

sim uma igualdade de oportunidades e de capacidade 

de ação que assegure a possibilidade de todos os in-

divíduos se tornarem sujeitos, agentes, protagonistas, 

capazes de estabelecer pactos sociais (Castel 2007 e 

Châtel 2006, citados por Amaro 2012).

Refletindo, neste contexto de profundo indi-

vidualismo e de progressiva competitividade e tec-

nicismo, onde se atingem crescentes níveis de efi-

ciência e eficácia produtiva e de geração de lucros 

independentes dos níveis de bem-estar dos indiví-

duos, qual é o papel e o lugar das organizações do 

terceiro setor? Como é que este setor se organiza 

para dar resposta a necessidades sociais tão com-

plexas e diversificadas? Que relações são estabele-

cidas com o Estado e com o mercado? De que forma 

na intervenção se torna explícito o comprometimen-

to dos atores sociais com a missão das organiza-

ções? Quais são os princípios e os valores que orien-

tam o propósito e a intervenção das organizações e 

como é que estes se concretizam efetivamente e se 

tornam sustentáveis na realidade social? Que desa-

fios são colocados ao terceiro setor na contempora-
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neidade portuguesa? Estas e outras questões são de 

proeminente resposta e reflexão para que se pense 

nas intenções conferidas à própria ação, para que 

se reflita se se está a estimular e a contribuir para 

uma verdadeira inclusão social, para a autonomia e 

realização pessoal, para o desenvolvimento local de 

comunidades e o mais imprescindível: se se está a 

respeitar e a promover a igualdade de todos em dig-

nidade e direitos. 

O lugar e o papel das organizações 
do terceiro setor na sociedade 
portuguesa 

O terceiro setor tem raízes profundas e secu-

lares na sociedade portuguesa exemplificadas pela 

atuação de entidades como as misericórdias, as coo-

perativas, as coletividades de cultura e recreio, as 

fundações que, durante anos, se estruturaram para 

responder a situações sociais diversas. Porém, e 

desde a década de 1970, em que o setor emergiu 

como ator nas políticas de bem-estar, a sua saliên-

cia e a variedade de papéis atribuídos tem aumenta-

do crescentemente.

De acordo com o Projeto de Lei de Bases 

(2011), aprovado em março de 2013, as organiza-

ções de economia social, de natureza e configuração 

diversa, representam respostas organizadas da so-

ciedade civil a necessidades sociais, constituindo em 

Portugal 5,64% do Produto Interno Bruto (PIB). 

Mas afinal, o que é o terceiro setor? Qual é o 

seu papel e o seu lugar na sociedade? O que repre-

senta? Por que princípios e valores rege os seus pro-

pósitos e consequentes ações? Que tipo de relação 

estabelece com o Estado, que se deseja organizador 

e provedor de bem-estar?

Analisando, para alguns autores, o terceiro se-

tor ocupa um lugar específico ao lado de outros se-

tores como o Estado/público, mercado/economia/pri-

vado ou comunidade/família. Para outros situa-se na 

interseção desses setores, ocupando um espaço na 

esfera pública que articula problemas e necessidades 

individuais, transformando-os em problemas e neces-

sidades coletivos (Ferreira 2012).

Para Vasco Almeida (2011), que partilha da pri-

meira perspetiva apresentada anteriormente, o ter-

ceiro setor não deve ser encarado como um resíduo 

deixado pelo mercado e pelo Estado, considerando-

-o assim como uma forma de coordenação da ativi-

dade socioeconómica, com especificidades e dinâmi-

cas de funcionamento características sendo, no seu 

parecer, um dos elementos da estrutura de governa-

ção da economia.

No entendimento do autor, mas também de 

Ferreira (2012), o terceiro setor tornou-se num par-

ceiro do Estado na partilha de responsabilidades pú-

blicas, pela atuação crescente na governação socie-

tal, designadamente na provisão de bens e serviços 

sociais. Atente-se que em Portugal, cerca de 70% das 

respostas sociais na área da ação social são forneci-

das, ao nível local, pelas organizações do terceiro se-

tor, particularmente pelas Instituições Particulares de 

Solidariedade Social (Almeida 2011). 

Verifica-se também que as organizações têm 

constituído importantes fontes de criação de emprego 

a nível local, constituindo-se como polos dinamizado-

res da vida social de comunidades ao estabelecerem 

novos fluxos económicos e novas redes de envolvi-

mento cívico.
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Ainda assim, importa referir que o setor, tendo 

uma lógica autónoma de funcionamento com atores, 

processos e quadros cognitivos próprios, deve deter 

relações de interdependência e de articulação/coope-

ração com os restantes setores institucionais da eco-

nomia, neste caso, com o Estado e com o mercado. 

Por isso e no que diz respeito ao relacionamento do 

terceiro setor com o Estado, pensa-se que este último 

não se deve afastar ou demitir das suas funções so-

ciais que o caracterizam como intervencionista, por-

que e como atenta Amaro (2012), se se tornar so-

mente regulador/administrador determinar-se-á pelo 

poder de cobrar impostos e de gastar recursos, au-

mentando exponencialmente a função de definição 

de regras. 

Compreende-se, e com base no que Amaro 

(2012) e Ferreira (2012) analisam, que cada vez me-

nos o Estado se concebe como fornecedor direto, dei-

xando essa regulação aos serviços fornecidos pelo 

terceiro setor, assumindo-se mais como promotor e 

regulador. A questão é: para além de se ter que de-

finir, concretamente, o papel e o lugar do Estado, do 

mercado e do terceiro setor no que toca ao bem-estar 

social, importa entender como é que o terceiro setor 

influencia o processo político de modo a demonstrar 

as reais necessidades e situações dos cidadãos, para 

que as políticas sociais estejam sintonizadas e coa-

dunadas com as fragilidades e dificuldades apresen-

tadas. Exemplificando, entende-se que existem ques-

tões estruturais como o desemprego, a infoexclusão 

e a desafiliação que têm que ser refletidas e resol-

vidas com base numa ação concertada e de parce-

ria entre as três estruturas de governação – Estado, 

mercado e terceiro setor. Só assim se torna possível 

obter soluções concretas e oportunidades eficazes e 

sustentáveis. 

O fim último de concertação de relações entre 

estas três estruturas (Estado, mercado e terceiro se-

tor) e como Paugam (2007) citado por Amaro (2012) 

afirma, é garantir uma justa distribuição de direitos e 

proteção social, das condições de integração social e 

da oportunidade de desenvolvimento das capacida-

des de cada indivíduo para que se trabalhe efetiva-

mente para uma sociedade mais avançada e inclusi-

va, mais centrada no bem-estar e em modos de vida 

dignos e justos.

Não se desconsiderando a importância e a ur-

gência de um repensar ético, assumido por cada um e 

que se dirija a todos os indivíduos, interessa mostrar 

um pouco do trabalho construído, todos os dias, por 

vários interventores sociais que se preocupam e que 

se colocam no lugar do outro, respeitando a sua dig-

nidade e tentando promover valores como a justiça e 

a solidariedade.

Alguns espelhos que refletem o 
comprometimento com a dignidade, 
a justiça e a solidariedade

O terceiro setor apresenta uma heterogeneida-

de interna que caracteriza o conjunto das várias ati-

vidades socioeconómicas que conciliam os interesses 

dos membros das organizações, das pessoas a quem 

se destinam as respostas desenvolvidas e o próprio 

interesse geral. 

Ainda que estas entidades detenham propó-

sitos distintos, os valores que orientam as suas in-

tervenções são idênticos e baseiam-se, de entre ou-

tros, na solidariedade, na justiça, na coesão social, na 

igualdade e na não discriminação, na responsabilida-

de individual e social partilhada (Lei de Bases da Eco-

nomia Social, 2013).

Sabendo-se que as organizações do terceiro 

setor detêm configurações específicas, torna-se im-

portante perceber o seu contributo para uma socie-

dade mais justa e mais solidária, primando sempre 

pelo respeito da dignidade transcendente da pes-

soa humana. Apresentam-se, de seguida, alguns 

projetos de organizações do terceiro setor que re-

fletem a motivação, a vontade, o interesse e a ca-

pacidade em tentar fazer mais e melhor pelo bem-

-estar dos cidadãos coordenando, por vezes, a sua 

intervenção com contributos relevantes do Estado 

e do mercado.




